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DESPACHO
 

 

Faculto à parte demandante emendar a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento nos termos do parágrafo único, do art. 321, do CPC, devendo indicar e/ou anexar,

na ocasião: 

( ) o juízo a que é dirigida;

(x) os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu;

( ) o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

( ) as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

 ( ) o valor da causa, indicando o real proveito econômico pretendido, inclusive a quantia referente

ao dano moral;

 ( ) a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação.

(x) documento hábil que demonstre a situação de hipossuficiência econômica da parte

requerente (declaração de imposto de renda do último exercício), sob pena de indeferimento do

benefício pretendido ou para que, no mesmo prazo, anexe comprovante de recolhimento das

custas processuais devidamente pagas.

( ) atos constitutivos, bem como, a última alteração do estatuto ou do contrato social da

promovente.

     Decorrido, sem manifestação, faça-se conclusão para sentença, após a certificação. Com

insurgência, faça-se conclusão para despacho.

Intime-se. Cumpra-se.

. 
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RECIFE, 26 de maio de 2020

 

 

Otoniel Ferreira dos Santos

Juiz(a) de Direito
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-PE.

 

 

 

DANIEL FERREIRA DA SILVA, já qualificado nestes autos que contende com SEGURADORA LIDER DO

CONSÓRCIO DE SEGUROS E OUTRO, processo de número 0024163-12.2020.8.17.2001, vem a

presença de V.Exa., por intermédio de seus advogados, ao final assinados, devidamente constituídos,

conforme instrumento procuratório, já acostado aos autos, apresentar ADITAMENTO A INICIAL, pelo que

passa a expor e ao final requerer:

 

Que o endereço eletrônico (e-mail) do postulante é danielf834@gmail.com.

 

Na oportunidade requer a juntada de cópia da CTPS E DEMONSTRATIVO DE SALÁRIO, para comprovar

sua profissão “motociclista no transporte de documentos” e também sua hipossuficiência,

consenquentente sendo beneficiário da justiça gratuita.

 

Ratifica o postulante a sua peça exordial.

 

 

                                      Pede deferimento

                                      Recife, 17 de junho de 2020.

 

                                      Edvan Souza  

OAB/PE 34.530
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DESPACHO
 

 
Cite-se a parte ré para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, com a advertência do artigo 344 do
CPC. 
Diante do fato notório da pandemia do COVID-19, bem como das determinações exaradas por este Tribunal,
através da Portaria Conjunta nº 05, de 17 de março de 2020, e do art. 14 do Ato nº 1027/2020, deixo de
designar a audiência conciliatória do art. 334 do CPC, podendo as partes, a qualquer tempo, conciliarem e
requerem a homologação judicial. 
O prazo para apresentação de contestação se iniciará no dia seguinte à data da juntada aos autos do último
expediente cumprido, nos termos do art. 231, inciso I, do CPC. 
Sem necessidade de nova conclusão, decorrido o prazo para contestação, sem apresentação, certifique-se e
faça conclusão para sentença ou decorrido o prazo, com manifestação, certifique-se, sem necessidade de
nova conclusão, e intime-se a parte autora para réplica e para contestar a reconvenção, se houver. 
Transcorrido o prazo, com ou sem réplica e/ou com ou sem contestação da reconvenção (se houver),
certifique-se, sem necessidade de nova conclusão e, com supedâneo no art. 357, CPC, intimem-se as partes
para, no prazo de 10 (dez) dias, especificar as provas que, ainda, pretendem produzir, inclusive prova pericial,
apontando de forma clara e pormenorizada as questões de fato e de direito que entendam pertinentes ao
deslinde da causa (arts. 6º, 10º e parte final do 341, CPC). 
Na ocasião, deverão indicar a matéria que considera incontroversa, bem como aquela que entendem já
provada pelas provas carreadas ao processo, elencando os documentos que servem de lastro pelo ID. 
O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados como anuência ao julgamento
antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligências inúteis ou manifestamente protelatórias. 
Com relação às questões de direito, para que não se alegue prejuízo, deverão desde já, manifestar-se sobre a
matéria cognoscível de ofício pelo magistrado, desde que interessem ao processo. 
Esclareço, ainda, que os argumentos jurídicos trazidos pelas partes, deverão estar de acordo com a legislação
vigente, que, presume-se, seja de conhecimento dos litigantes, e cujo desconhecimento não poderá ser
posteriormente alegado. 
Por fim, consigno que não serão consideradas relevantes as questões não adequadamente delineadas e
fundamentadas nas peças processuais, além de todos os demais argumentos insubsistentes ou ultrapassados
pela jurisprudência reiterada nos nossos tribunais. 
Após o decurso do prazo, com ou sem a manifestação das partes, voltem-se os autos conclusos para
despacho para verificação de necessidade de produção de provas e análise de preliminares.
P.I.C.
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RECIFE, 13 de julho de 2020 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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